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Exmo. Sr. Presidente,

Os Vereadores abaixo assinados, indicam após ouvida a Casa, na forma regi-

mental, que o Executivo Municipal através da Secretaria competente estude a

viabilidade de conceder o pagamento de risco de vida de 7 |Yo aos eletricistas

municipais da Secretaria de Controle e Serviços Urbanos, tendo em vista que

estes profissionais trabalham diariamente em "redes vivas" de energia, com ten-

sões de 110,220 e 380 watts e em alturas de aproximadamente nove metros.

Justificativa: Em Pl arlo.

v ge Gom inho
Líd da Banc d

Sala das sessões, 27 de março de 2018.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

GABINETE DO PREFEITO
PreÍêiturô Múnr(ioál

d" Rl0 GRAI'I0t

MENSAGEM/I73

Rio Grande, 11de junho de 2018.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0185/18, Ind0940/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rogério Gomes, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que estude a üabilidade de conceder o pagamento de risco de vida 707o
aos eletricistas municipais da Secretaria de Controle e Serviços Urbanoq informamos
da impossibildiade de atendimento ao solicitado, conforme parecer emitido pelo NESO
pela inviabilidade de atendimento do pedido por não se enquadrar na legislação
pertinente. Ademais, a inclusão da categoria dentre o rol das que tem direito ao
adicional de risco de vida de 707o, presente no artigo 81, II da lei 8.819/03, acarretaria
aumento de despesa com pessoal, o que temporariamente estamos impedidos de efetivar
pela lei de responsabi-lidade fiscal.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU YER,
Prefeito Munl

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

nueRrcÀ
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Doe órgãos, iloe songue: Salve vidas!
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Itl secretaria de Município de Gêstão Administrativa

fY Núcleo de Engenharia e segurança ocupacional - NEso ffi

Processô 20.1L8/18

of. 0188/18 Câmara dos Vereadores do Rio Grandê

:]i::^::-r'-\-^_

Em rêsposta ao Oficio de sua Excelência Presicientê da Câmara

dos vereadores do Rio Grande, em que solicita a concessào do

adicionaf de Risco de Vida, no valcr de 70% (setenta por cento),
a todos os servidores eletri-c:stas Iotados na Secretaria de

Municipio de ContrôIe ê ServiÇos Urbanos - SMCSU, ass:m se

pronuncia, por meio de seu Engenheiro de Segurança, abarxo

subscrlto, o Núc.Ieo dê Engenlaria e Segurança Ocupacional - NESO:

1. Em primelro lugar, homenageanio c principio da isono::,ia.

também conhecido como pr:ncipio da igualdade r, necessárro

observar, que o presente parecer abrangerá :odos os sêrvj-dôrês dô

Munj-cipio que exercem o cargo de Eletricista, e nào somente

àqueles lotados nos Serviços Urbanos.

2.Em segundo 1ugar, necessário observar, também, que nô

Municlpio do Ri,o Grande convivern sêrvidores rêgidos pêIa Lei
5.819/03 - ESTATUTOS DOS SERV]DORES PÚBLICCS DO MUNICÍP]O DO RIO

GRÀNDE, denominados estatutários, e os servido:es celetistas,
reg.idos, no caso da engenhar.ia e SeguranÇa do Trabalho, pela Lei
1 Dê acorcio cÕm a ConstituiçãÕ Eeciera-, c p:incipio da igualciade
previstô êm sêu art, 5", garantê que 'Todos são iguais perante a

Iel, sem distinção de qualquer nâtu:eza'. Portantô, é vedado aos

legisladores, a criação or.: edição de -eis que a vio-em. O

princípio da igrualdade gara]]te um tratamentô igualiLárro a tôdos

os ci-ciadáos.

.t
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f,H Secretaria de Município de Gestão Administrativa

\V Núcleo de Engenharia e segurançr ocupacional - NEso

6.5L4/7'7, e suas Normas Regulamentadôras -
Pôrtaria 3.2L4/18 do Ministério do Trãbalho

NR' s, aprovacias pela

ê Emprego.

3. Por terceiro, a solicitaÇãc não é clara qlanto ao ri-sco

de vida a quê sê refere; se aô riscô de vicia prcvÕcadô por

ativj-dades ou operaÇóes perigosas (per:iculôsidade) , remunerada,

por 1ei, para os eletricisLas, com u::t adiciônal de 3C'a, e dessa

maneira, majorar o atual percentual parã 10% (ma:ttencio a

denominaÇão: "Àdiclona.l- de Periculosidade); ou se prete:rdê

enquadrar as ativj-dades dos eletrtcistas comô penôsas e

imprevisiveis, e assim, remunerá-Ia com um Adic.iônal de

Penosidade (70%)'?.

4. Diantê do exposto, a análi-se observará cada uma das

legislaçÕes pertineâtes ao assunto en telai seus rêspestivcs
adícionais; suas partlcularidâdes, e por fim, confrontado-as
concLuir pela possibilidade ôu não da sollci-tacão.

À) REGIME ESTATUT'{RIO

5. Como já referido, os servidores estatutários são regidos
pela Lei 5.8L9/03, que por, seus artigos 78 a 87, regula as

\- atlvj.dades de risco e os seus correspondentes adicionais.

6. No caso especifico, interessam, a essa análise, os

artigos 78, 80 e 81.

7. O art. 78 encerra o conceito de atividade de risco, ao

dispor:

2 Hoje o adicional
Guârda Mun.icipal,
Transporte.

dê penosidade
Àgente de

(7C?) é gago para
FiscallzaÇão de

os Vigilante,
Trânsito e
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Secretaria de MunicÍpio de Gestão Administrativa

Núcleo de Engenharia e Segurança Ocupacional - NESO ffi
"compreende-se como at-zvldades de risco a vida ou a saúde,

as atividades que por süa r.tü:.eza, ccndi;ôes ôu nétadas de

trabalho, expõe o servidor à tnsatubridade, periÊlJ-a-oJ-dêée

ou pe.D.e§i-d.4.de. " . (q. n. )

8. O art. 80 define e regula o adiciôna, de r:iscc de vída
decorrente da periculosidade. dispondo gue:

"o adicionaf de risco de wlda decorrente de periculosidade
será devido aos servidores cujas atividades tmpliquem em

contato habituaf com inffamáveis ou expTosivos, eduipamentos

ou insta.Lacões eLétricas e ativídades ionizantes, Raio-X,

sendo devido um percentüa.f de 3AZ (trlta por cento)
(...).".

9. Por fim, o

dêfinê ê rêgula o

atividades penosas e

art. 81 e, suas posteriores
adiciona- de risco de vida
imprevisÍweis.

modificaqÕes,

deco:rente de

Diz o refêrido dispositivo 1egal:
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l,&1 Secretaria de Município de Gestão Administraüva

fÉ Núcleo de Engenharia e segurança ocupacional - NFSo ffi
"O adicional de risco de vida decaÍrente de atividades
penosas e imprevisivel , conslderadas aquefas realizacias por
qúem estiver no exerciclc das atribuiçôês de cargos de

Zefador de Escofa, Vigilante, Guarda Llunicipaf , Agente de

Fiscalização de Trânsita e Transporte, (...), é caLt:L-aCo

sobre o vencimento básico íniclal da respectiva
categoria do servidor, conforme reqrada a sequir (NR) "

I (Zefador de Escofa; Monitor; Edücadar Social da Progrema

Primeira Infância Melhor,'lssistente Sccial; Psicóloqo;,
Nutricionista; demais cârqas de nTvef superiar, Motorista,
Àssessor Adrninistrativo; Servente e Educador Social
vincufados as equipes dos servjcos da pLoteÇão básica e

especial da SecÍetari.a de Municipio da Cldadania e

Âssistência socia.7. 302 (trinta par centa).- (NR)

IÍ - Viqifante, Guarda Municlpa], Aqente de Fisca.lizaçâo de

Trânsito e Transporte 70? (setenta por cento) ".

Pazágrafo
adicional ,

úníco: Somente terão di reito
os servidores gue estiverem na

a percepÇão do

efetivo exercicio

3 Diferentemente da periculosidade que enseja a contato
permanente com determinada atividade perigosa (pericu)osldade), a

atividade penosa é aquefa considerada árdua, dificil e incômoda,

que exija, também, atenÇão cansxante, vigiTância acima do camün e

maior sacrificio, não guardando quaTquer reLdÇão com atividade
perigosa. O trabafho torna-se penoso quando exiqe sobrecarga

fisica ou pslquica. Serdo as condições de risco caracterizada a

partir de eLementos, qüe embora inerentes à natureza da própria
funÇão, dependem essenciaLmente de fatores ôu aÇôês externas ao

próprio exercicio profissiona).

4 Nova redação dada pela Lei N.e 7 .548h4
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l,üi secretaria de Município de Gestão Administrativa

V Núcleo de Engenharia ê segurdnça ocupacional - NEso

das atribuições os referidos carqos, nos ProgÍamas e
Serviços previstos nesta Lei, sendo vedada outra destinaÇão.

l-0. Clara a

vi-da mencionado,

intenção cia

ou sej a:

1ei, ao distinguir, os r:scos de

- O Àdícionaf de risco de vida devido às atrvidades ou operaÇões

perigosas (Periculosidade),'

O Àdicional de risco de vida, devrda às operaÇões ou atividades
( Penos idade ) .penosas ou imprevisíveis

-1. Como se percêbê, o fato gerador dê cada

compfetamente diferentes; não havendc quê falar
entre efes, ou a substítr.irÇãÕ de um pelo outro.

de

ou

um

em

deles são

igualdade

:2. Para a PERTCUIOSIDÀDE a Lêi Munlcipal prevê o adiciona.I
303 (trinta por cento); para a PENoSIDÀ,DE o adicional de 30?

708, dependendo do cargo e lotação do servidor.

Resumindo, a Lei Municipal dlstingue, nitrdar.entê, :ada um

dos tipos de risco de vida. Reconhecêndo, no caso cios serviciores
eletrj-cistas, como não pôdêria sêr drferente, suas ativldades
cono perigosas, e remunerando-as com o Adictonal de

Pêriculosidade, ou seja, 302 (tri-nta pÕr cento).

B) REGIME CELETI STA

13. Por sê tratar de rnatéria técnica de higiene ocupacional, a

regulamentação da periculosidade, parã os celetistas, restôu
delegada ao Minj-stério do Trabalho e Emprego, que, salvo melho.r

)uizo, é uma competênciâ privativâ. DrspÕe ô art. 193 da CLT,

transcrito abaixo:

o
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tÜ,i 
secretaria de Município de Gestão Administrativa

Y Núcleo de EnSenharia e Segurança Ocupacionâl - NESO

"sâo corsideradas atividades ot) oDeracões oerictosas. na

forma da Íedu.lamentacão aorowada oeTo Ministério do

TrabaTho e Emoreoo, aqueLas que, por sua natureza ou

métodos de trabafho, impTiquen risco acentuado em

virtude de exposição peÍmanente do trabafhador a:

I - infLanáveis, expTosir,ôs ôu

oriqinal- )

eneroía el-étrica; (qrifc não

II

ao

§2"

§3"

(...)

o tÍabaLho em condições de periculosidade assegura

empregado um adicionaf de 302 (trinta por cento) (...)

§4"-

(...)

(...)

74. O referido attigo restou regufadô pefa Norna ReguLàmenxadorà - NR-16 da

Portaria i.214/78 do MinistéÍio do Trabalho e Enpfeqo.

Dispõe a NR-16 - ATÍVIDADES E )PERAÇÕES PERrGosÀs

"76-1 São consideradas atividades e opetaÇôes periqosas as con.saante§

dos Anexos desta Norna Regufanentadora - NR."

"76.2 o exercicio de trabalho em condições de periculosidade
assegura ao trabal-hador a percepÇâo de adicional de 30ea

(trinta por cento) , (...)."

ANEXO 4

ATIVÍDADES E OPEPIAÇõES PERÍGOSAS COM ENERGIA ELÉTRICA

(...).
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,,Ü, Secretaria de Município de Gestão Administrativa

V Núcleo de Engenharia e segurança ocupacional - NESo

7, Têm direito
trabafhadores:

1,5 . Quanto ao risco
i-mprevisive j- s, embo!a

xxIII da Const ituição

ao adicional de pericuTosidade

artigo 7

os

penosas e
incíso

a) qúe executam atividades oú operaÇôês em instalaÇÕes ou

equipamentos efétÍicos energizados em al-ta-tensão;

b) que reaTizam ativTdades au aperaÇões com trabafho em

proximidade, conforme estabefece a NR-70;

c) que realizam atividades ou operaÇÕes em instafaÇões ou

equipamentos e7étÍicos energizados em balxa tensãô no

sistema e7étrico de consumo - SEC, no cásô de desc\mprinenta

do item 0.2.8 e sêus subitens da NRl 0 - SeguranÇa em

InstafaÇões e SeÍviÇos en El-etricidade;

d) das empresas que operam e,,n irstalácôes ôü êqijipafiertos inteqran!es do

sistema e-látrico de potênc1a - SEP, ben canc suas ôcntráaacjãs. en

coaÍoínidade cotu as atividade-< e aespecl:7as áreas de .:sco descriaes .o

quàdÍo I dêstê ânêxo.

"16.2 O exercício de trabalha en condições de periculosidade
assegura ao trabalhador a percepÇão de adiciondf de 3AZ

(trinta poÍ cento), (...)."

de vida provocado por atividades
hajâ sua previsão, no

Federal . até jlojê, náô

5 Àrt. 7. "
de outros

foi regulamentado,

São direitos dos trabafhadores urbanos e rurais, a1ém

que vlsem à melhoria sê sua conCiÇão social:

(...);

xxIII - adicional- de renuneraÇão pâra as atividades penosas,

insalubres ou perigosas, na for:na da .Iel. (...).

o
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V Núcleo de Engenharia e segurança ocupacional - NEso

na forma da lei, pelo Ministério do Trabalho

havendo, por conta disso, para os trabalhadores
fa]-ar em Penosidade, e, portanto, em adicional dê

e Emprego;

celeti-stas,
penosidade.

não

que

c) coNclusÃo

16. No caso da Lei Municipal o legislador, definiu bêm câda

um dos Adícionais (Pericu-os:dacie e Penosrdade), com a clara
intenção de distinguir cada um deles. Já no caso da legisiaÇão

cêletista, existe somente, comc já exaustivamente at:gumentâcio, .]r.

adicional de risco de vida: a Peraci.rlosidaCe, que é ma;orado, por

1ei, em 30% (trinta por cento) .

L'7. Por tudo o quanto argumentãdô,

fundamentados nas Iegislacôes pertinentes, até
até então, e

âqu: exposias,
PEI.A CÂ!'ARÀ DOSOPIÀIO PELÀ INVIÀBILIDÀDE DA CITÀCÃO FEITA

VEREjADORES DO RIO GRÀNDE , :...

textos dos dispositi-vos Iegais pertj-nentes ao ass'in:ô, qiraas

sejam, a Í,eí 5.819/03 ESTATUTC Do SERVIDORES PUBLICoS Do

MUNICÍPIO DO RlO GRÀNDE E A Lê: 6.574/11 , C SUâS NÕJMAS

regul-adoras - NR's aprovadas pela Portaria 3.274/18 do Ministerío
do trabalho e Emprêgo.

É o Parecer.

ja vista que eLa encontra óbj-ce nos

8./9

o
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tü Secretaria de Município de Gestão Administrativa

fY Núcleo de Engenharia e segurança ocupâcional - NEso ffi

Rio Grande, 01 /A5/2A78.

PçuIo Rcbeno Bnr.?llos
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